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Prefeltura Municipal de Garca

ESTADO DE SAO PAULO

LETI Ne 101

~INTO:

0 cidadio Salviano Pereira de Andrazde, Prefeito
lMunicipal de Garga, Bestado de SZo Paulo, no uso de suas =z ribuigoes,
faz saber que a Cémara Municipal decretou e ele promulga, a seguinte
lei:
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Art.,19 -~ Wica aberto,na Contadoriz IMnicirzl, um crédito
de Cr.$201.500,00 (Auzentos e um mil e quinhentos cruzeiros) suplemen-—
q§ tar as seguintes verbas do orcamento:
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8-02-4 - Despesas Diversas-Distrito da Séde-Poder Executivo- 4.000,00
8-09-0 - Pessosl Fixo-Distrito da Séde-Prefeitura s...ev.... 9.950,00
$-09-~4 ~ Despesas Diversas-Distrito da Séde-Prefeitura ..... 14.100,00
5-89~0 ~ Pessoal Pixo-Distrito da Séde-Mabadouro sceseeceeses 750,00
8-89~1 - Pessoal Veriavel-Distrito da Séde-latadouro ....... 1.500,00
8~89~1 ~ Pessoal Veriavel-Distrito da Séde-Cemitério ..e.... 1.150,00
8~89-1 - Pessoal Variavel-Distrito de Impércio-Cemitério ... 1.950,00
8785—1 - Pessoal Variavel-Distrito da Séde~ITimpeza Pdblica.. 21.300,00
’%¢ B §-+85-3 -~ Material de (onsumo-Distrito de Séde-Limpeza Piblica 4.000,00
Ee 2 §-85~1l—~ Pessoal Variavel-Distrito de Tupérciolimpeze Piblica 2.200,00
8-8l-1 ~ Pesgoal Veliavel-Distrito da Séde-Jardins Piblicos  6.650,00
; 8~81~2 - liaterial Permanente-Distrito da Séde~Jardins Pliblicos T00,00
; 8~81-3 - Material de Consumo-Distrito da Séde-Jard. Plblicos 4.000,06
8-81-1 - Pessoal Variavel-Dist.da Séde-Cons. de Vias Piblices 2.550,00
8-~81l-3 - Material de Consumo-Dist.da Séde-Cons.de Vias Pibl. 24.500,00
§-82-3 - laterial de Consumo-Dist.dz Séde-Cons.de Rodovias.. 45.500,0€
8-81-1 -~ Pessoal Variavel-Dist.da Séde-Const.Log. Pdblicos.. 10.200,0d
8-33~0 ~ Pessoal Fixo-Dist.da Séde-Iscolas lTmnicipeis ...... 17.400,00
g=33~1 - lMaterial de Consumo-Dist.da Séde-~EFscolas Municipais I.BOG,OQ
8~33~4 - Nespesas Diversas-Distida S4de-EKscclas Ihumicipais.. 6.600,0d
8~33~0 ~ Pessoal Pixo-Dist.de Lupéreio-Escolas Mumicipcois .. 9.500,0d
8~99m4~— Mespesas Diversas-Dist.da Séde-Tventrais vvvvvevees  5.000,00
8~82-1 - Pessoel Variavel-Dist.ds Séde-Cons.de Rodovias .... 6.000,00
8-00-3 - Material de Consvmo-Distrito Ada Séde-Tegislativo... 500,0q
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: Art.29 — A cobertura do crédito constonte do artigo antedy
rior, far-se-d com 2 wnulacgio das seguintes verbas consignadas no or-}

‘gamento vigente: . !

~DOTATI T R~ : j
8~89-2 = ligterial Pernanente-Distrito da Séde-latadouro .... 13.000 Gﬁ
§-89-4 - Despesas Diversaps-Distrito da Séde-Cenitério evev.. 4. OOO, C

i =PARCTAL I TE=

8-80-0 - Pessoal Pixo-Distrito da Zéde-~Diretoriz de Obras .. 38.000

8-~81~4 ~ Dempesas Diversas-Dist.da Séde-Const.Log.Plblicos.. 31.500
8~87~2 ~ laterial Permanente-Dist.da Séde~" Prop. Piblicos.. 80,0004
8-39=-2 - llaterial Permanente-Dist.da Séde-Escolas IMunicipais 35.000,0

Art.39 -~ Esta lei entraré em vigdr na data da swa publi-
cagao, revogadas as disposigOes em contririo.

Garca, 6 de Dezewbro de 1949.

Registrada e publicada nz 0 DrefeWuo Lunlclpal
Secretaria,na data supra. Y / » oy
0 Secretério Salvisno Pereira de ﬂhdrade

‘Praneisco Pereira de lello Inr.



